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RETIFICAÇÃO Nº 06 – EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 

002/2025 

17º Festival de Siriri e Cururu de Mato Grosso 

 

O Instituto Brasil, por meio de sua Representante Legal, no uso de suas 

atribuições institucionais e em conformidade com as disposições previstas no Edital 

de Seleção Simplificada nº 002/2025, torna pública a Retificação nº 06, referente ao 

17º Festival de Siriri e Cururu de Mato Grosso, nos seguintes termos: 

 

1. Atualização do Cronograma de Execução 

 

Considerando a conclusão da fase de seleção e a necessidade de 

organização das etapas preparatórias e operacionais do Festival, atualiza-se o Anexo 

III – Cronograma, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Etapa Descrição Período 

Divulgação do 

Resultado Final 

Publicação oficial dos 

grupos selecionados 

09 de 

fevereiro de 2026 

Envio de 

documentos e assinatura 

do Termo de Parceria 

Regularização documental 

e confirmação da participação dos 

grupos selecionados 

09 de 

fevereiro a 09 de 

março de 2026 

Pagamento do 

cachê artístico 

Pagamento em parcela 

única mediante envio da Nota 

Fiscal conforme orientações da 

organização 

Até 12 de 

março de 2026 

Visitas técnicas e 

ensaios presenciais 

Realização das visitas 

técnicas e acompanhamento 

artístico dos grupos 

15 de março 

a 06 de abril de 2026 
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Etapa Descrição Período 

Realização do 

Festival 

Apresentações públicas 

dos grupos selecionados 

16 a 19 de 

abril de 2026 

 

2. Cronograma Final Ajustado – Visitas Técnicas 

Fica estabelecido o seguinte cronograma para realização das visitas técnicas e 
ensaios com os grupos selecionados: 

15/03 – Domingo | Cuiabá 
16h às 18h – Grupo Siriri Elétrico 

17/03 – Terça-feira | Cuiabá 
20h30 às 22h – Coração Tradição Franciscano 

18/03 – Quarta-feira | Cuiabá 
19h às 21h – Flor Serrana 

19/03 – Quinta-feira | Cuiabá 
20h30 às 22h – Flor de Atalaia 

21/03 – Sábado | Cáceres – Interior (agenda exclusiva) 
19h às 23h – Vitória Régia 

22/03 – Domingo | Região Metropolitana 
16h às 18h – Voa Tuiuiú 
18h30 às 20h30 – Raízes Cuiabanas 

23/03 – Segunda-feira | Cuiabá 
20h30 às 22h – Flor do Campo 
20h30 às 22h30 – Cururu Tradição Cuiabana do Coxipó 

24/03 – Terça-feira | Cuiabá 
20h30 às 22h – Flor Ribeirinha 

28/03 – Sábado | Nossa Senhora do Livramento – Deslocamento (agenda 
exclusiva) 
14h às 19h – Bacuri Livramentense 
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04/04 – Sábado | Chapada dos Guimarães – Deslocamento (agenda exclusiva) 
17h às 19h – Patucha – Panorama Turístico Cultural Chapadense 
20h às 22h – São Gonçalo Beira Rio 

05/04 – Domingo | Sapezal 
14h às 19h – Associação É Bem Mato Grosso 

06/04 – Segunda-feira | Várzea Grande 
20h30 às 22h – Grupo de Siriri Primos e Primas 

 

3. Retroatividade e Convalidação dos Atos Administrativos 

Ficam ratificados e convalidados, para todos os efeitos administrativos e 

jurídicos, os atos praticados no âmbito do Edital de Seleção Simplificada nº 002/2025 

até a presente data, especialmente aqueles relacionados à divulgação do Resultado 

Final e às etapas subsequentes de organização e formalização da participação 

dos grupos selecionados. 

A presente retificação tem por finalidade adequar e consolidar o 

cronograma de execução do Festival, produzindo efeitos retroativos quanto às 

etapas já realizadas, sem prejuízo da validade dos atos anteriormente praticados. 

 

4. Disposições Finais 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições previstas no Edital 

de Seleção Simplificada nº 002/2025 e nas retificações anteriores que não conflitarem 

com o disposto nesta retificação. 

 

Várzea Grande – 05 de março de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Clair Ines Tombini Velozo 

Presidente e Representante Legal – Instituto Brasil 
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